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, Mensagem n° 8.939 de 20 de junho de 2022 – Poder Executivo

 

A Excelentíssima Senhora Governadora do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem cujo número
consta em epígrafe, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E
A EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO AMBITO DO PODER
EXECUTIVO ESTADUAL”.

 

Encaminhada a referida proposição à Procuradoria dessa Casa de Leis, passa-se a emitir o Parecer
Jurídico nos seguintes termos.

 

. .É o relatório Passo ao parecer

 

O projeto de lei apresentado, almejando adequar a estrutura administrativa estadual aos novos desafios
enfrentados pela gestão pública, sempre tendo como foco a eficiência no serviço público, prevê a extinção
e o, no quadro do Poder Executivo, , criaçã de cargos de provimento em comissão especificamente para

.atender necessidade administrativa da Secretaria da Saúde

 

Inicialmente, já adentrando a análise da matéria retratada nesta proposição, merece referir que o art. 6º, da
Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos Sociais, assim dispostos:
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a , a alimentação, o trabalho, a moradia, osaúde
transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (grifo inexistente no original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática – perseguindo-se tal
desiderato por intermédio das medida sublinhadas na presente proposição, que, como foco final,
vislumbra disponibilizar educação.

 

Oportuno considerar, ainda preambularmente, que a Lei nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, que 
,dispõe sobre o modelo de gestão do poder executivo, altera a estrutura da administração estadual

atribui ao Poder Executivo a missão básica de implementar políticas públicas que traduzam os princípios
emanados da Lei Maior, antes de tudo considerando a otimização dos recursos e a gestão para resultados.
Observemos:

 

Art. 1º O Modelo de Gestão do Poder Executivo obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, adotando como premissas básicas a 

, a Interiorização, a Participação, a Transparência, a Ética e Gestão para Resultados
 a partir dos seguintes conceitos:Otimização dos Recursos

 

I -   a gestão para resultados como administração voltada para o cidadão, centrada
notadamente nas áreas finalísticas, objetivando padrões ótimos de ,  e eficiência eficácia

, contínua e sistematicamente avaliada e reordenada às necessidades sociais,efetividade
fornecendo concretos mecanismos de informação gerencial;

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os órgãos e as
entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§ 1º ,O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas públicas
planos, programas, projetos e ações , de forma ordenada, que traduzam os princípios

, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita articulação comemanados da Constituição
os demais Poderes e os outros níveis de Governo. (grifos inexistentes no original)

Isto posto, tem-se que a propositura enviada pela Excelentíssima Senhora Governadora à apreciação do
Poder Legislativo, investe, assim, na eficiência e na qualidade da prestação dos serviços públicos
prestados pela Administração Pública Estadual e, por via oblíqua, reflete na satisfação do interesse
público.

 

Nos termos da Constituição do Estado do Ceará e do Regimento Interno desta Casa Legislativa, não há
dúvida da competência do Excelentíssimo Senhor Governador para o envio de projeto de lei ordinária
acerca desta temática.
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A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

No que concerne a projeto de lei ordinária, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

Notadamente no que se refere ao quesito de , a propositura se encontra eminiciativa legislativa
conformidade com a exigência contida na Constituição do Estado, que atribui ao Chefe do Poder
Executivo a competência para propor projeto de lei relativo ao tema retratado na presente proposição, tal
como se vê nos dispositivos abaixo, :in verbis

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) , funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica ecriação de cargos
fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua remuneração;

b) , autárquica e fundacional, seu regimeservidores públicos da administração direta
jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, , reforma e transferênciadireitos e deveres
de policiais militares e de bombeiros militares para a inatividade;
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c) criação, organização,  e competências das Secretarias de Estado, órgãos eestruturação
entidades da administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos; (grifo nosso)

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que disponham
sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na
Constituição Federal, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais. (grifos inexistentes no original)

 

   Por conseguinte, tem-se que não há óbice para que o Poder Executivo apresente proposição sobre o
assunto em relevo, no exercício de sua competência, para deflagrar o processo legislativo.

 

A criação e extinção dos cargos almejados nesta proposta de lei busca, acima de tudo, a obtenção de bons
resultados, sob o prisma do , vinculando e norteando a administração pública, naprincípio da eficiência
exigência de que a atividade administrativa seja exercida com perfeição e rendimento funcional,
fundamento de uma concepção perpetrada pela Administração Pública Gerencial.

 

Assim, os órgãos públicos são dotados de autonomia, embora submetidos ao controle constitucional, com
a finalidade de desempenhar determinada atividade pública dentro das suas necessidades técnicas,
cabendo-lhes traçar metas para alcançar resultados que tornem seus serviços adequados e eficazes, bem
como implementar gratificações aos seus servidores, de acordo com o grau de responsabilidade e
atribuições que atenda a proteção dos administrados, tendo como parâmetro a legalidade.

 

Ainda sobre a política remuneratória dos servidores públicos, dispõe a Lei Maior Federal:

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho de
política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema
remuneratório observará: 

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes de cada
carreira;

II - os requisitos para a investidura;

III - as peculiaridades dos cargos.

§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a formação e
o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos
requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou
contratos entre os entes federados.
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Cumpre salientar, outrossim, que, em face do princípio da solidariedade social, a Constituição Federal
atribui primazia à administração tributária com fins a angariar recursos para concretizar as demandas de
interesse público, :in verbis

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de
carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão
de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais,
na forma da lei ou convênio.

 

Desse modo, denota-se que o projeto de lei em epígrafe objetiva concretizar o comando normativo dos
dispositivos supracitados, bem como o princípio da eficiência previsto no art. 37,  da Constituiçãocaput
Federal de 1988, respeitando-se uma progressão remuneratória a depender do nível de responsabilidade,
atribuições exercidas por cada categoria de servidores públicos.

 

                 Ao Poder Executivo é facultado, no exercício da , o envio deindirizo generale di governo
proposições que julgar necessárias para o atendimento do interesse público, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, aprová-los.

Isto posto, constata-se que a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente
viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

Por fim, registre-se, por oportuno, ser impossível na esfera de um parecer jurídico se constatar a
adequação das despesas financeiras que poderão ser geradas em razão dos cargos comissionados
pretendidos e os limites traçados pela Lei de Responsabilidade Fiscal, presumindo-se, contudo, que
haverá a devida harmonização.

Em face do exposto, entendemos que a proposição encaminhada por intermédio da Mensagem n° 8.939,
de 20 de junho de 2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de PARECER

 à sua regular tramitação nesta Assembleia Legislativa.FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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A Sua Excelência o(a) Senhor(a)

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM:  23/06/2022

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ELMANO FREITAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 91/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.939, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A
EXTINÇÃO DE CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO
ESTADUAL.

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.939, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 91/2022
que dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito do Poder
Executivo estadual.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Para alcance desses propósitos,
objetiva-se promover a extinção de cargos de provimento em comissão no quadro da Secretaria da
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Saúde - Sesa, em decorrência da celebração de contrato de gestão entre o Estado do Ceará, por
intermédio da Sesa, e a Fundação Regional de Saúde - Funsaúde, tendo como objeto a gestão e a
operacionalização do Hospital Geral de Fortaleza – HGF e o Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência - Samu, em conformidade com a Lei Estadual nº 17.186, de 24 de março de 2020, alterada
pela Lei Estadual nº 17.935, de 1 de março de 2022.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito
do Poder Executivo estadual.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “c” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 91/2022
oriunda da Mensagem nº 8.939, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
12/07/2022
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: SIM:23/06/2022.
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Alteração no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/07/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 91/2022

(oriunda da Mensagem nº 8.939, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSAO NO
AMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.939, proposta pelo Poder Executivo,MENSAGEM Nº 91/2022
que dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito do poder
executivo estadual.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “Para alcance desses propósitos,
objetiva-se promover a extinção de cargos de provimento em comissão no quadro da Secretaria da
Saúde - Sesa, em decorrência da celebração de contrato de gestão entre o Estado do Ceará, por
intermédio da Sesa, e a Fundação Regional de Saúde - Funsaúde, tendo como objeto a gestão e a
operacionalização do Hospital Geral de Fortaleza – HGF e o Serviço de Atendimento Móvel de
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Urgência - Samu, em conformidade com a Lei Estadual nº 17.186, de 24 de março de 2020, alterada
pela Lei Estadual nº 17.935, de 1 de março de 2022.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 23 de
junho de 2022, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

                         

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem dispõe sobre a criação e a extinção de cargos de provimento em comissão no âmbito
do poder executivo estadual.

A matéria tem o objetivo de reorganizar a estrutura organizacional da Secretaria de Saúde para fortalecer
suas práticas de gestão e prestar um melhor serviço para a população em geral.  A reorganização se dá
também em razão da operacionalização da Funsaúde, que irá auxiliar no atendimento e prestação de
serviços de saúde. A mensagem extingue 59 cargos em comissão e cria 13 novos cargos, gerando uma
Economia anual de R$ 129.156,84 Além disso, para garantir a legalidade da nova estrutura
organizacional da Sesa, revoga-se a Lei nº 17.637, que trata da atual organização da Secretaria, tendo em
vista que a mesma será alterada e adaptada. Logo, a matéria é consequentemente benéfica para a
administração pública. Além disso, possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes
previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.939, propostaMENSAGEM N° 91/2022
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
01/08/2022
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

43ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA       Data 23/06/2022

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO;  E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEP. ELMANO FREITAS.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
10/08/2022

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 65ª (SEXAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 66ª (SEXAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2022.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 67ª (SEXAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23 DE JUNHO DE 2022.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E VINTE

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO
ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E
REVOGAA LEI N.° 17.637, DE 6 DE SETEMBRO DE
2021.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

Art. 1.° Fica autorizada a extinção, no quadro de cargos de provimento em comissão do
Poder Executivo Estadual, de 59 (cinquenta e nove) cargos, sendo 1 (um) de símbolo DNS-1, 1 (um)
de símbolo DAS-l, 9 (nove) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de símbolo DAS-3, 25 (vinte e cinco) de
símbolo DAS-5, 13 (treze) de símbolo DAS-6 e 8 (oito) de símbolo DAS-8.

Parágrafo único. A extinção de que trata o caput deste artigo dar-se-á no momento da
publicação do decreto de distribuição dos cargos criados nos termos do art. 2.° desta Lei.

Art. 2.° Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder
Executivo Estadual, 13 (treze) cargos, sendo 3 (três) de símbolo DNS-2 e 10 (dez) de símbolo DNS-3.

§ 1.° Os cargos criados neste artigo serão distribuídos aos órgãos e/ou às entidades por
Decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro com a quantidade e as denominações dos
cargos de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade, de acordo
com o rol previsto no Anexo Unico da Lei n.° 17.673, de 20 de setembro de 2021, observados o
desempenho das atribuições gerais especificadas e a natureza do cargo.

§ 2.° Os cargos criados neste artigo serão consolidados em decreto no quadro geral de
cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual.

§ 3.° As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as
respectivas áreas de atuação em decreto do Poder Executivo Estadual.

Ad. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 4.° Fica revogada, da data de sua publicação, a Lei n.°17.637, de 6 de setembro de

2021.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

23 de junho de 2022.

‘~ DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA
lo

£ ~ 1. —

DER DANNIEL OLIVEIRA
2.° VICE-PRESIDENTE

‘‘~ ~ “—~ DER ANTÔNIO GRANJA
1.0 SECRETÁRIO
DER AUDIC MOTA
2.° SECRETÁRIO
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9
ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARA

DER ÉRIKAAMORIM
311 SECRETÁRIA

DER AR LUIZ HENRIQUE
4° SECRETÁRIO
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Governadora

MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO

Vice-Governador

Casa Civil

FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado

ANTONIA CAMILY GOMES CRUZ

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOÍSIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária

LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria das Cidades

MARCOS CÉSAR CALS DE OLIVEIRA

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

CARLOS DÉCIMO DE SOUZA

Secretaria da Cultura

FABIANO DOS SANTOS

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

ANA TERESA BARBOSA DE CARVALHO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Trabalho

FRANCISCO DE QUEIROZ MAIA JÚNIOR

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte e Juventude

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FERNANDA MARA DE OLIVEIRA MACEDO 
CARNEIRO PACOBAHYBA

Secretaria da Infraestrutura

LUCIO FERREIRA GOMES

Secretaria do Meio Ambiente

ARTUR JOSÉ VIEIRA BRUNO

Secretaria do Planejamento e Gestão

RONALDO LIMA MOREIRA BORGES
Secretaria da Proteção Social, Justiça, Cidadania,  
Mulheres e Direitos Humanos

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

FRANCISCO JOSÉ COELHO TEIXEIRA

Secretaria da Saúde

MARCOS ANTONIO GADELHA MAIA

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SANDRO LUCIANO CARON DE MORAES 

Secretaria do Turismo

ARIALDO DE MELLO PINHO

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.128, de 23 de junho de 2022.
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E A EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO NO ÂMBITO 
DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E REVOGA A LEI Nº17.637, DE 6 DE SETEMBRO DE 2021.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica autorizada a extinção, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual, de 59 (cinquenta e nove) cargos, 

sendo 1 (um) de símbolo DNS-1, 1 (um) de símbolo DAS-1, 9 (nove) de símbolo DAS-2, 2 (dois) de símbolo DAS-3, 25 (vinte e cinco) de símbolo DAS-5, 
13 (treze) de símbolo DAS-6 e 8 (oito) de símbolo DAS-8.

Parágrafo único. A extinção de que trata o caput deste artigo dar-se-á no momento da publicação do decreto de distribuição dos cargos criados nos 
termos do art. 2.° desta Lei.

Art. 2.º Ficam criados, no quadro de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual, 13 (treze) cargos, sendo 3 (três) de símbolo 
DNS-2 e 10 (dez) de símbolo DNS-3.

§ 1.º Os cargos criados neste artigo serão distribuídos aos órgãos e/ou às entidades por Decreto do Poder Executivo, que especificará o quadro 
com a quantidade e as denominações dos cargos de acordo com o nível hierárquico da estrutura organizacional do órgão/da entidade, de acordo com o rol 
previsto no Anexo Único da Lei n.° 17.673, de 20 de setembro de 2021, observados o desempenho das atribuições gerais especificadas e a natureza do cargo.

§ 2.º Os cargos criados neste artigo serão consolidados em decreto no quadro geral de cargos de provimento em comissão do Poder Executivo Estadual.
§ 3.º As atribuições dos cargos em comissão poderão ser detalhadas, observadas as respectivas áreas de atuação em decreto do Poder Executivo Estadual.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Fica revogada, da data de sua publicação, a Lei n.°17.637, de 6 de setembro de 2021.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.129, de 23 de junho de 2022.

ALTERA A LEI Nº17.632, DE 26 DE AGOSTO DE 2021, QUE INSTITUI O PACTO PELA APRENDIZAGEM NO 
ESTADO DO CEARÁ.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º A Lei n.º 17.632, de 26 de agosto de 2021, passa a vigorar com alteração nos arts. 1.º e 3.º, observada a seguinte redação:
“Art. 1.º Fica instituído o Pacto pela Aprendizagem no Estado do Ceará, política pública a ser executada nos anos de 2021 a 2024, com foco na 
rede pública municipal de ensino, objetivando aprimorar a educação municipal e minimizar os impactos, na área, decorrentes da pandemia do novo 
coronavírus, bem como auxiliar na implementação do ensino em tempo integral na rede municipal. 
...................................................................................
Art. 3.º Também para consecução dos objetivos a que se destina esta Lei, fica o Poder Executivo autorizado, nos termos de decreto, a:
I – adquirir e distribuir aos municípios equipamentos de tecnologia da informação e comunicação, livros paradidáticos e materiais impressos; 
II – prestar apoio financeiro aos municípios a fim de aprimorar a infraestrutura das escolas e apoiar pedagogicamente a implementação do ensino 
em tempo integral na rede municipal.
Parágrafo único. Os valores a serem destinados a título de apoio financeiro, bem como os equipamentos referidos no caput, poderão ser empregados 
em ações destinadas a beneficiar estudantes, professoras, professores e escolas, com o objetivo de subsidiar o processo de ensino e aprendizagem, 
conforme regulamentação em decreto do Chefe do Poder Executivo.” (NR)
Art. 2.º A alteração promovida pelo art. 1.º desta Lei no Pacto pela Aprendizagem será executada mediante a celebração de novos instrumentos de 

parceria, observadas as legislações orçamentárias e de responsabilidade fiscal (Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000).
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de junho de 2022.
Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

GOVERNADORA DO ESTADO

*** *** ***
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